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NICIPAL DE PITANGA

EMENTA: PROJETO DE LEt ORD|NARIA.ALTERAÇÃo DA LEt oúÉ nuroÉr2õü
?_oAÇÃo DE BENS rrrltóvers Ã rrurronDE DA
lPlylyqrRAÇÃo tNDtRErÀ ESTADUAL.
INCLUSÃO DE NOVOS, BENS. NECESSIDADE
P:. AVALTAÇÃo PREV|A. pnrvrsno 'õE
ls_Ej\IÇÃo DE |PTU. NECESê|DADE DAESIMAIvA Do tMpACro óÀõÀúer.rrEnó.pARECER pELA ADEeuAóaô iíô pRõjÊi'ô:

RELATORIO
1' Trata-se de projeto de leiordinária, de iniciativa do chefe do poder Executivo,

que visa obter autorização legislativ a para inclusão de outros bens imóveis na lei que
autorizou doação à Companhia de Habitação do paraná.

2' A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 5), de relatorios sociais
(fls. 6-8), de memoriais descritivos e matrícuras dos imoveis (frs. g_14).

3' Por determinação da comissão de constituição e Justiça, os autos vieram aesta Procuradoria para análise conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.
E o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA
a) Da Gompetência Legislativa e da lniciativa

4' Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer gue a matéria é deinteresse local' pois diz respeito à alienação de imovel do Município, estandoobedecida a regra constante do inciso I do art. 17 da constituição do Estado doParaná1.

5' Já a iniciativa do projeto encontra respaldo no inciso vlll d da Lei

und0
La endro

',OÍ !, Compete aos.Municípios:
I - legislar sobre assuntos de rnferes se local.

o
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Orgânica do Município2, tratando-se de competência (administrativa) privativa

t) TLTo

Chefe do Poder Executivo concretizar a alienação de bem imóvel

b) Do Conteúdo do projeto de Lei Ordinária
6' De um modo geral, a alienação de bem imovel pelo poder público necessita

de avaliação prévia, de lei autorizativa e procedimento licitatorio (Lei orgânica
Municipal, art. 92, caputs; constituição Federa r, arl. 3z , xxr4).

7' Pois bem' Corno regra, as alienaçÕes (venda, doação etc.) realizadas pela
Administração Pública devem ser precedidas de regular procedimento licitatorio.

B' Tratando-se propriamente de doação de imovel a outro ente estatal, dispÕe
a alínea "b" do inciso I do art. 1T da Lei Federal no g.666/g3:

lrt:17 A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência dernÚeressep úblico devidamenteiustificadó, sera precàaiaa ãe avatiação e obedeceráàs segulnÍes normas:
I - quando imóveis; dependerá de autorização registativa para orgao! daadministração direta e.e!!dad9s autárquicas e fundaciona,s, e, para todos, incrusiveas entidades paraesÍaÍas dependerá de _auafiatli; i";r;; e de ticitação namodalidade de concorrência, üspensada esÍa ,o, õãgrr;r-tããr"o",
a) [omissis];
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administraçáop(tblica, -de quarquer esfera dé gon"rro,'i"""ãrrJ, , dísposúo nasalíneasf,hei;

9' Como se deduz do dispositivo, dispensada a licitação, os critérios exigidos
para doação dos bens imoveis são: a) avaliação prévia e b) autorizaçãolegislativa.

10' o projeto objetiva incluir na Lei no 2.3O}t2o2o5,que autorizou adoação de

":!r;rr;í:r"r:::i.ri?:,:der 

Executivo autorizado a doar para a companhia de Habitação do
I - uma área de terrenos medindo 366,46m'z (trezentose sessenfa e sers mefros quadradose'sers centímetros), constituído peto tote 02, quadra tsz, zõÃá õi, devidamente registrado

' 2 Art. 62 Compete privativamente ao prefeito:
vlll - alienar bens imóveis mediante autorização previa e expressa da câmara.3 Aft' 92' A alienação.de bens municip,ais, suoorainaaa a eiisiencia de rnÍeresse público devidamentejustificado, obedecerá as normas geiais dg ricitação, iiriiúiiaÀ por teifederar.4 Art. 37 (...) "-"-v--'
xXl- ressalvados.os casos especificados na.tegistaçáo, as obras,seruços, compras e alienaçõesserão contratados medianteprocesso ae ncitaiaiiiini, íirassegure igualdade de condições aÍodos os concorrentes, 

-"_o.y':!áusulas.que 
estáoercçam oirigaçoes,de pagamento, mantidas ascondições efetivas da proposta, nos termo" aa _i"i,'o 

:qiãt'iomente 
permitírá as exigências de

.Y::fn" 
técnica e econÔmica indispensáueis à g'roriir"ài cumprimento das obrigações. [grifo
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ffff:"it;: 
de lmÓveis da comarca de Pitanga - Estado do Paraná, sob a matrícuta no 36.923, fotha 1,

ll - uma área de te.rrenos medindo 364,9^0-m'(trezentos e sessenúa e quatro metros quadrados enoventà centÍmetros), 
.constituído peto lote 03, qu'adra t sl, záÀ oz, devidamente registrado no caftório

izfir,iy:' 
de tmóveis da comaica ai iitangà - Estaio'ao párrna, sob a matrícuia-o 36.e24, rotha 1,

lll - uma área de terrenos medindo 363,34m (trezentose sessenÍa e três metros quadrados e trinta equatro centímetros), constituído peto loíe o+, diããia i st,- rrii'oz, devidamente registrado no cartoriode Registro de lmÓveis da comarca de Pitan§a - rstaió ãõ iiana, sob a matríc-r-t"-o 36.g2s, fotha t,do livro 2.

Art' 20 o imovel descrito no inciso t do aft.10 possuios segurntes limites e confrontações: NoRoESrEjconfronta-se com o lotg ni 01, medindo 33,39 metro 
" 
,;; sô 5go14'1g,NE.^/oRbESrEj confronta-se com a Rua E' medindo 11,00 metros e rumo No 3oo4s'41"s8 suDES TE: confronta-se com o loteno 03' medindo 33,24 metros e rumo NE 5g,14:lg; sõ. süoãE3rg confronta-se com terras da Famí,aMichalak, medindo 11,00 metros e rumo SE 31.,30.00,,Nó. 

---

Att' 3o o imÓveldescri.to n^o-inciso tl do art.1o poss.uios segumÍes timites e confrontaçcjes: N9R6ESTEconfronta-se com oto!9 1'02, medindo s3,2i metro;;;;; ôô sgo14'1g,NE.A/oRbEsrEj confronta-se com a Rua E, medindo 11,00 metros e'rumo No 3oo4s'41',sE 
-duDoÊs 

iE 'iíriríirr-se 
com terrasda Família Michatak, medindo 11,00 meios e rumo sE 31.,30'o,,No.

Art' 4o o imÓveldescrito no inciso ttt do aft. l.o^possuios segulnÍes limites e confrontaçôes. NoR9ESTE:confronta-se com o to,tg 
10 03, medindo 33,10 metro.r 

".r,íá s-ú go14'1g,NE.A/oRbEsrE: 
confronta_se com a Rua E' medindo 11,00 metros e rumo No 3oo4s'41'CÊ. suors rE: confronta-se corn o LITENo 05' MEDIND) 32'96 METRos E RtJMo ne 59*o14'19" so.suDoESrEi confronta-se com terras daFamília Micharak, medindo 11,00 metrot ã ,rro sE 31.30.00,Tuô.

::rT fldonatário 
deverá efetuar a construção de unidades habitacionar.s nos bens imovers descrifos

Parágrafo Único' ApÓs a construção das unidades habitacionais, a propriedade devera ser transferida
L?llrX"r!ffÍ[liAi"títuto 

gratuito, às ramítiàs aesaproliiuã;; virtude a, iiiiÃãiiaçao da pR 23s -

Art. 60 As doações serão revogadas:
/ -se o donatário fizer uso doJbens imóveis para fim distinto daquele determinado no aft. 50 detsta lei;
J;ifríi"'ili'i;;;§jrdas unidade' i"iit"bion is ,ãã 

"ã- 
iÃl.iu,r, e, atà âo- mã"es contados da

Art .lo A Companhia de Habitação do paraná ficará isentaincidente so$re os bens imoveis oil"tiOàrdoaçôes.

4ft. 80 Está Leientra em vigor na data de sua publicação.

bens imoveis para a companhia de Habitação do Paraná, outras três propriedades
Município

11' a inclusão de novos bens imóveis na lei originária não é indevida, já que se
trata de lei de mesmo objeto, mas cabe à câmara Municipal realizarjuízo de valor
sobre as três doações.

12' Apesar de não se verificar vício de constitucionalidade, a instrução do

Urbano

çtg'

mundo

do IPTU - tmposto predial

5t,0t8
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projeto mostra-se insuficiente

13' Denota-se não ter o Município ínstruído o projeto com as avaliações dos
imóveis (novos) descritos no art. 10 do projeto, coáforme exigência da Lei no 9.666/93
(arl. 1'7,1, descrito no item g desta informação)..

14' Há que se considerar, também, que o art. 70 da Lei no 2.30gt2020 prevê
isenção de IPTU sobre os imoveis objeto das doaçôes. Assim, faz-se necessário o
encaminhamento da estimativa de impacto orçamentário contemplando as isenções
para os três novos ímóveis, conforme disciplina o arr.14da Lei complementar Federal
no 10112000, intiturada Lei de Responsabiridade Fiscar:

CAMARA I\,IUN ICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de i"nei.o
www. pi ta n ga.pr.leg.br

' Att' 14' A concessão-ou 
.amptiação de incentivo ou benefício de natureza tributária' da qual decorra renúncia de réceita deverá 

"tiir r"o^panhada de estimativa doimpacto orçamentário-financeiro no e1e.rc.ício 
"^ qiá deva iniciar sua vigência e nosdois seguintes, atender ao dtsposÍo na tei de airetriiei orçamentárias e a pelo menosuma das segurnÍes condiçõesi

I - demonstração peto proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa dereceita da lei orçamentária, na forma do art. lz, e dã que não afetaráas metas deresu/Íados fiscais previstas no anexo proprio aa rci aiãiretrizes orçamentárias;ll - estar acompanhada de medidas aá cómpeisiçm, io período mencio,nàai no caput,por meio do aumento de receita, or2velienlg da'eievaçag de aríquotas, amptiação dabase de cárcu.ro, majoração ou criação de tributo iu-ioitriouiçao.
§ 1e A renúncia compreende anistiá, rernissão, tr'oiàío,' 

"redib 
presumido, concessãode isenção e.m caráter nao gerai, atteiilãáí"á,iqíiotu ou modificação de base decálculo que implique reduçãó discriminada d; i;i;;;o, ou contriburções, e outosb_enefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2q se o atõ de concessão ou ampliação ao incentiio áu benef ício de que trata o caputdeste artigo decorrer da condição contiaa no ,",iio-tt,-á benefício soâÀiÀÀ'em vigorquando implementadas as meãidas referidas no ,"róiõrado inciso. [grífo nosso]

15' Assim, recomenda-se a expedição de ofício ao poder Executivo para que
providencie os documentos apontados necessários à instrução da proposição.

c) Da Técnica Legislativa

liu

Çu§

16. Há,alguns erros de digitação, pontuação g
Desnecessária a apresentação de emenda de redação
realizadas quando da realização da redação final.

na formatação da proposição.

, podendo as correções serem

Rtimundo

51,c1E
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CONCLUSÃO

17. Ante o exposto, em que pese inexistir vício de constitucionalidade, antes
seguir sua regular tramitação, a proposição de ser instruída com avaliação dos bens
imoveis e com a estimativa do impacto orçamento dâ isenção. -

18. Frise-se, por fim, que a análise desta Procuradoria é meramente opinativa

e não substitui o parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 14 de outubro de 2021.
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